
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
"Capital do Milho Branco"

PaçoMunicipal "José Darci Soares"

LEI MUNICIPAL N° 587/2017
DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

"Institui o Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS - no
Município de Quadra, e dá
providências correlatas".

LUIZ CALOS PEREIRA, Prefeito do Município de
Quadra, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - É instituído o Programa de Recuperação Fiscal
- REFIS -, destinado a promover a regularização de créditos da Fazenda Municipal.
decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas inscritas nos Cadastros de
Contribuintes do Município, relativos a tributos de qualquer natureza, cujos fatos geradores
tenham ocorrido 31 de Dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes
de falta de recolhimentos de valores retidos e especificados no Código Tributário
Municipal.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste programa são
considerados os débitos municipais relativos a:

1- IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano;

Natureza;
II - ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer

III - Taxas e Receitas Diversas.

Art. 2° - A opção pelo REFIS exclui a concessão de
qualquer outro benefício e poderá ser formalizada até 20 DE NOVEMBRO DE 2017,
mediante utilização do "Termo de Opção do REFIS", devendo os débitos serem pagos, de
acordo com os seguintes critérios:

I - de uma só vez, com exclusão de 100% (cem por cento)
das penas pecuniárias de multa e juros de mora;

II - em 06 (seis) parcelas, com exclusão de 50%
(cinquenta por cento) da multa e dos juros de mora;
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Parágrafo 1° - A opção ao parcelamento independerá da
apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de
débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento, execução fiscal ou demais
ações judiciais.

Parágrafo 2° -- No ato da celebração do parcelamento,
deverá constar, obrigatória e circunstancialmente, do "Termo de Opção do REFIS":

I - a assinatura do contribuinte, de seu representante legal
ou seu procurador com poderes especiais;

II - a identificação do débito, sua ongem, o número de
parcelas e os demais elementos do parcelamento;

consolidado; e,
III - o pagamento regular das parcelas do débito

parágrafo único do artigo 4°.
IV - a confissão da dívida, nos termos do inciso III e

Art. 3° - Em qualquer das hipóteses de parcelamento,
previsto no artigo anterior, o contribuinte deverá fazê-lo por escrito, mediante
protocolização de requerimento e assinatura do "Termo de Opção do REFIS", no Setor de
Expediente Municipal, devendo inclusive, na hipótese do inciso IV do caput do artigo
anterior, indicar o número de prestações, sendo que o valor de cada parcela mensal, em
qualquer das modalidades de parcelamento, não poderá ser inferior a:

a - ) R$SO,OO(cinquenta reais), no caso de pessoas físicas;

microempresa;
b - ) R$! 00,00 (cem reais), se enquadrada na condição de

c - ) R$lSO,OO(cento e cinqüenta reais), se enquadrada nas
demais condições para pessoas jurídicas.

Parágrafo 10 - O débito, por seu valor monetariamente
corrigido, inferior a qualquer valor previsto neste artigo, deverá ser pago, numa única
parcela, até o último dia do mês correspondente a opção.

Parágrafo 20 - O formulário de ingresso no REFIS/20 17
deverá ser instruído com os Termos e as Declarações contidos nos Anexos r a VI, que
passam a fazer parte integrante desta Lei, competindo ao servidor que o receber, na ocasião
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